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PROJETO DE LEI Nº 13/2023: Dispõe sobre a 
obrigação de bares, restaurantes, casas noturnas e 
de eventos a adotar medidas de auxílio à mulher 
que se sinta em situação de risco.

PARECER DA COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO

Diante das atribuições pertinentes a COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO (vide art. 76 da 

Resolução 64, de 09 de dezembro de 2002 - RICMB) passamos a emitir nosso parecer acerca da propositura em epígrafe.

EXAME DO REPERTÓRIO LEGAL

DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988.

A Constituição Federal é suficientemente clara ao assentar no artigo 30, inciso I, 
que compete ao Município para legislar sobre assuntos de interesse local. Portanto, notamos claramente a 
competência municipal para legislar acerca da matéria trazida à baila pela propositura, como consectário 
da sua autonomia administrativa. 

Importante salientar que a Constituição Federal confere proteção especial às 
mulheres, motivo pelo qual o ordenamento jurídico pátrio tende cada vez mais a conceber um verdadeiro 
microssistema de proteção aos direitos das mulheres, inaugurado com a Lei Maria da Penha (Lei nº 11.340 
de 07 de agosto de 2006).

Nesse contexto, o projeto em pareço visa implementar o ordenamento jurídico 
municipal uma norma protetiva em seus aspectos social, consumerista e de saúde pública, uma vez que 
apresenta reflexos em todas essas áreas.

Doutro lado, não há que se falar em vício de inconstitucionalidade material por 
violação à livre iniciativa, posto que, no sistema jurídico brasileiro, embora a regra geral seja a de uma 
ordem econômica livre de intervenção estatal, em determinados momentos essa intervenção se reveste de 
legalidade especialmente quando estamos diante de princípios constitucionais que limitam a livre iniciativa, 
dentre os quais se insere o inciso V do art. 170 da Constituição Federal, que estabelece como principio da 
Ordem Econômica a defesa do consumidor, entendimento este que ganha reforço com a redação do art. 4º 
da lei n. 8.078/90 – Código de Defesa do Consumidor, que trata da Política Nacional das Relações de 
Consumo:

 Art. 4º A Política Nacional das Relações de Consumo tem por objetivo o 
atendimento das necessidades dos consumidores, o respeito à sua dignidade, 
saúde e segurança, a proteção de seus interesses econômicos, a melhoria da 
sua qualidade de vida, bem como a transparência e harmonia das relações de 
consumo, atendidos os seguintes princípios:             (Redação dada pela Lei nº 
9.008, de 21.3.1995)

        I - reconhecimento da vulnerabilidade do consumidor no mercado de 
consumo;
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        II - ação governamental no sentido de proteger efetivamente o 
consumidor:

        a) por iniciativa direta;

        b) por incentivos à criação e desenvolvimento de associações 
representativas;

        c) pela presença do Estado no mercado de consumo;

        d) pela garantia dos produtos e serviços com padrões adequados de 
qualidade, segurança, durabilidade e desempenho.

        III - harmonização dos interesses dos participantes das relações de 
consumo e compatibilização da proteção do consumidor com a necessidade 
de desenvolvimento econômico e tecnológico, de modo a viabilizar os 
princípios nos quais se funda a ordem econômica (art. 170, da Constituição 
Federal), sempre com base na boa-fé e equilíbrio nas relações entre 
consumidores e fornecedores;

        IV - educação e informação de fornecedores e consumidores, quanto aos 
seus direitos e deveres, com vistas à melhoria do mercado de consumo;

        V - incentivo à criação pelos fornecedores de meios eficientes de 
controle de qualidade e segurança de produtos e serviços, assim como de 
mecanismos alternativos de solução de conflitos de consumo;

        VI - coibição e repressão eficientes de todos os abusos praticados no 
mercado de consumo, inclusive a concorrência desleal e utilização indevida 
de inventos e criações industriais das marcas e nomes comerciais e signos 
distintivos, que possam causar prejuízos aos consumidores;

        VII - racionalização e melhoria dos serviços públicos;

        VIII - estudo constante das modificações do mercado de consumo.

         IX - fomento de ações direcionadas à educação financeira e ambiental 
dos consumidores;     (Incluído pela Lei nº 14.181, de 2021)

         X - prevenção e tratamento do superendividamento como forma de 
evitar a exclusão social do consumidor.       (Incluído pela Lei nº 14.181, de 
2021);

Além disso, a jurisprudência vem se firmando favoravelmente à edição de leis 
municipais com caráter suplementar capazes de fortalecer, no interesse local, a política de proteção aos 
direitos dos consumidores, a exemplo do que já decidiu o Tribunal de Justiça de São Paulo nos autos das 
ADIs nº 2002023-21-2019.8.26.0000; nº 2002472-13.2018.8.26.0000 e nº 2008891-54.2015.8.26.0000.

                                        Diante do exposto, não encontramos qualquer vício de competência ou legalidade 
que macule a iniciativa contida na propositura.
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https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14181.htm#art1
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É nosso parecer, s.m.j.

Bebedouro, Capital Nacional da Laranja, 30 de março de 2023. 

Paulo Aurélio Bianchini Jorge Emanoel Cardoso Rocha Mariangela Ferraz Mussolini
                PRESIDENTE          RELATOR                       MEMBRO
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Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Bebedouro. Para verificar as 
assinaturas, clique no link: http://177.21.38.106/Siave/documentos/autenticar?chave=G56D6531THDU1EN7, ou vá até 
o site http://177.21.38.106/Siave/documentos/autenticar e utilize o código abaixo para verificar se este 
documento é válido:

Código para verificação: G56D-6531-THDU-1EN7
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